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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação
OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e EPI’s para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à a necesseidade de aquisição de material de higiene, limpeza e EPI’s para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses.
A aquisição destes produtos é essencial para a continuidade do serviço público, vez que a quantidade de produtos constantes na Ata de Registro de Preço do Consórcio dos Municípios não é suficiente para o período estimado, bem como se deu deserta em muitos dos produtos elencados.
Os produtos de higiene, limpeza e proteção serão utilizados na manutenção dos prédios escolares da Rede Municipal de Ensino, bem como para proteção dos que administrarão o uso e demais atividades desempenhadas pelos profissionais da educação.

É de interesse do poder público manter a assepsia dos ambientes escolares e fornecimento de EPI’s aos profissionais garantindo a segurança. Estes fatores também são determinantes na qualidade da educação que é oferecida pela rede de ensino. Os espaços escolares são frequentados pela comunidade escolar que precisa se sentir acolhida ao adentrá-los.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os materiais têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e no termo de referência.
Não é permitida subcontratação.
Não é permitida a participação de consórcio.
Modalidade de Aquisição:

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na  sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, E 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração, bem como pelo levantamento realizado por cada unidade requisitante, cujas solicitações encontram-se anexas ao presente estudo.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A contratação se justifica em razão da necessidade de manter as atividades nas escolas da rede municipal de ensino. 

Assim, se mostra necessária a contratação de empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e EPI’s para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a aquisição de produtos de limpeza, higiene e de proteção individual para as escolas da rede municipal de ensino.
Foram realizadas pesquisa de preços com fornecedores de produtos da região, cujos valores estimados seguem abaixo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores destas. As empresas que apresentaram cotação foram as seguintes:
- Casa Limpa Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda, CNPJ 11.568.891/0001-01;

- Limpex Comércio de Produtos e Acessórios de Limpeza Ltda, CNPJ 97+543.341/0001-45;

- Super Limpo Distribuidora Ltda, CNPJ 23.532.878/0001-73.
	Item
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.
	Água sanitária indicada para defecção de frutas e legumes, uso culinário. Composição: Hipoclorito de sódio e água desmineralizada. Teor de cloro ativo: 2,0 a 2,5%. Aspecto físico: Líquido, incolor, embalagem de 1 litro com validade de no mínimo 06 meses.
	20 unidades
	 R$                         6,78 
	 R$                       135,60 

	2.
	Álcool em gel 70%, contendo Aloe Vera para evitar o ressecamento das mãos: Embalagem de 05 litros. Loção alcóolica de consistência gelatinosa, isenta de perfume, hipoalergênica e atóxica, antisséptico de mãos. Embalagem descartável. Características: 70º INPM, sem enxágue, secagem rápida, incolor, que apresente um odor característico, com PH balanceado que seja indicado para higiene das mãos. O rótulo deve estar de acordo com a legislação vigente constando de forma clara as informações: Dados do fabricante, nome do produto e marca, número do lote, data de fabricação, validade mínima de 06 meses, composição do produto. Número do registro/notificação na ANVISA.
	12 unidades
	 R$                      42,30 
	 R$                       507,60 

	3.
	Álcool líquido 70% frasco de 1 litro – solução com indicação de assepsia. Na embalagem deverá constar os dados de identificação do produto, lote, a concentração do álcool, a data de fabricação e validade.
	470 unidades
	 R$                         8,13 
	 R$                    3.821,10 

	4.
	Álcool etílico hidratado a 92,8% embalagem contendo 1 litro, constando dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá ter registro do Ministério da saúde
	50 unidades
	 R$                         8,40 
	 R$                       420,00 

	5.
	Álcool líquido 46% frasco de 1 litro Para limpeza doméstica. Na embalagem deverá constar os dados de identificação do produto, lote, a concentração do álcool, a data de fabricação e validade.
	50 unidades
	 R$                         6,66 
	 R$                       333,00 

	6.
	Alvejante líquido sem cloro – embalagem com 5 litros – com ação tira manchas. Composto de perióxido de hidrogênio, tensoativo não iônico, coadjuvantes, água e fragrância. Registro/notificação na ANVISA.
	150 unidades
	 R$                      17,47 
	 R$                    2.620,50 

	7
	Amaciante de roupas – embalagem com 5 litros – Composto de tensoativo catiônico, espessante, sequestrante, agente controlador de PH, corante, fragrância e água – Componente ativo: Cloreto de Amônio.
	65 unidades
	 R$                      19,12 
	 R$                    1.242,80 

	8.
	Borrifador em frasco de 500 ml, possuir gatilho, produzido em plástico resistente.
	70 unidades
	 R$                      10,83 
	 R$                       758,10 

	9.
	Cestos plásticos para lixo, cilíndrico, com capacidade de 10 litros, sem tampa.
	35 unidades
	 R$                      11,00 
	 R$                       385,00 

	10.
	Desengordurante, embalagem de 05 litros para remover gorduras encrustadas. Para ser usado em fogão, forno, chão. Composição: princípio ativo, tensoativo aniônico, solvente, hidrótopo, estabilizante, corantes e água. Princípio ativo: Hidróxido de Sódio.
	40 unidades
	 R$                      24,00 
	 R$                       960,00 

	11.
	Detergente líquido neutro com glicerina: Para lavegem de louças e utensílios de cozinha. Características: Desengordurante biodegradável, hipoalergênico, aspecto líquido viscoso, neutro testado dermatologicamente. Componentes ativos: Linear Alquil benzeno, sulfonato de sódio, tensoativo biodegradável. Embalagem resistente contendo 500 ml, com tampa dosadora, do tipo abre e fecha e reembalados em caixa de papelão. O rótulo deve estar de acordo com a legislação vigente, constando de forma clara as informações: dados do fabricante, nome do produto e marca, número do lote, data de fabricação e validade. Composição do produto, número e registro na ANVISA e conter a informação que o produto é testado dermatologicamente.
	1200 unidades
	 R$                         2,86 
	 R$                    3.432,00 

	12.
	Embalagem plástica para conservar alimentos, 3 litros, em bobina, rolo contendo 500 unidades. Polietileno PEAD + polietileno PELBD, atóxico, inodoro e incolor. Tamanho mínimo 23 cm x 35 cm. Especial para embalar alimentos.
	12 unidades
	 R$                      40,33 
	 R$                       483,96 

	13.
	Embalagem plástica para conservar alimentos, 10 litros, em bobina, rolo contendo 100 unidades. Polietileno PEAD + polietileno PELBD, atóxico, inodoro e incolor. Tamanho mínimo 27 cm x 40 cm. Especial para embalar alimentos.
	12 unidades
	 R$                      60,33 
	 R$                       723,96 

	14.
	Escova plástica para limpeza sanitária, com suporte para a escova, com cerdas brancas em fibra de nylon sintético, durável e resistente.
	50 unidades
	 R$                         6,16 
	 R$                       308,00 

	15.
	Flanela branca para limpeza, 100% algodão, macia, costura de overloque, medida mínima 58 x 38 cm.
	150 unidades
	 R$                         5,00 
	 R$                       750,00 

	16.
	Lava roupas em pó (Sabão em pó), indicado para lavagem de todos os tipos de tecidos, embalado em caixa de papelão contendo no mínimo 800 gramas. Composição: Tensoativo Aniônico, alcalinizante, coadjuvantes, branqueador, corante, enzimas, fragrância e água. Componente ativo: Linear Alquilbenzeno, sulfonato de sódio. Contém tensoativo biodegradável. O rótulo deve estar de acordo com a legislação vigente, constando de forma clara as informações: Dados do fabricante, nome do produto e marca, número do lote, data de fabricação e validade de no mínimo 24 meses. Registro/notificação da ANVISA.
	185 unidades
	 R$                         8,50 
	 R$                    1.572,50 

	17.
	Limpa Vidros Spray, embalagem de 500 ml com gatilho. Tipo, remove a sujeira de vidros, espelhos, acrílicos, sem Amônia. Composição: Hidróxido de amônio, Lauril Éter, sulfato de sódio, álcool etílico, coadjuvante, corante e água.
	25 unidades
	 R$                      13,67 
	 R$                       341,75 

	18.
	Lustra móveis utilizado para limpeza de superfícies de móveis envernizados, laqueados, mármores. Embalado em frasco plástico de 200 ml. O produto deve possuir registro/notificação na ANVISA e o rótulo e a embalagem devem estar de acordo com a legislação vigente.
	30 unidades
	 R$                      11,33 
	 R$                       339,90 

	19.
	Luva de borracha natural pequena, revestimento interno com verniz silver, anatômica, antiderrapante na palma, face palmar e ponta dos dedos deve possuir certificado de aprovação emitido pelo M.T.E.
	50 pares
	 R$                         9,10 
	 R$                       455,00 

	20.
	Luva de borracha natural média, revestimento interno com verniz silver, anatômica, antiderrapante na palma, face palmar e ponta dos dedos deve possuir certificado de aprovação emitido pelo M.T.E.
	100 pares
	 R$                         9,10 
	 R$                       910,00 

	21.
	Luva plástica descartável, ambidestra, de látex, transparente, atóxica resistente, embalagem com 100 unidades. Tamanho:  médio
	325 caixas
	 R$                      27,10 
	 R$                    8.807,50 

	22.
	Luva plástica descartável, ambidestra, de látex, transparente, atóxica resistente, embalagem com 100 unidades. Tamanho: Grande 
	30 caixas
	27,10
	R$ 

813,00

	23.
	Luva plástica descartável, ambidestra, de látex, transparente, atóxica resistente, embalagem com 100 unidades. Tamanho: pequeno
	30 caixas 
	 R$                      27,10 
	 R$                       813,00 

	24.
	Pá de lixo plástica, com cabo longo. Medidas mínimas de (LxPxA) 20 cm x 25 cm x 7m cm, deverá possuir no coletor borracha flexível e aderente para facilitar o recolhimento da sujeira.
	18 unidades
	 R$                      6,43 
	 R$                       115,74 

	25.
	Palha de aço nº 2 grossa, pacote de 25 gramas.
	200 unidades
	 R$                         2,52 
	 R$                       504,00 

	26.
	Pano de chão, tipo saco, alvejado com no mínimo 12 fios, tamanho mínimo 50 cm x 80 cm.
	100 unidades
	 R$                         8,66 
	 R$                       866,00 

	27.
	Pano de prato 100% algodão alvejado grosso, com bainha nas bordas, tamanho mínimo 50 cm x 80 cm.
	200 unidades
	 R$                         6,96 
	 R$                       1.392,00 

	28.
	Prendedor de roupa, formato retangular, de madeira, medidas mínimas da unidade: 7 cm x 1 cm, 5 cm x 1 cm. Pacotes com 12 unidades.
	70 unidades
	 R$                         4,66 
	 R$                    326,20,00 

	29.
	Pano multiuso com agente antibactérias, com 05 unidades, medidas mínimas de 55 cm x 33 cm, 100%  fibras de viscose e resinas acrílicas.
	10 unidades
	 R$                         7,90 
	 R$                       79,00 

	30.
	Sabão líquido (lava roupas) neutro biodegradável, incolor 05 litros, rótulo com número do lote, fórmula, data de fabricação e validade.
	150 unidades
	 R$                         24,33 
	 R$                          3.649,50 

	31.
	Saco de lixo 30 litros – preto, pacote com 10 unidades cada. Plástico com 8 micras (todos os sacos da embalagem deverão ter a mesma micragem). 
	80 pacotes
	 R$                      3,77 
	 R$                    301,60 

	32.
	Saco de lixo 50 litros – preto, pacote com 10 unidades cada. Plástico com 8 micras (todos os sacos da embalagem deverão ter a mesma micragem).
	350 pacotes
	 R$                         5,83 
	 R$                       2.040,50 

	33.
	Saco de lixo 100 litros – preto, pacote com 10 unidades cada. Plástico com 8 micras (todos os sacos da embalagem deverão ter a mesma micragem).
	300 pacotes
	 R$                         7,97 
	 R$                    2.392,00 

	34.
	Saco de lixo Reforçado 50 litros – preto, pacote com 100 unidades cada. Plástico com 12 micras (todos os sacos da embalagem deverão ter a mesma micragem).
	250 pacotes
	 R$                         60,97 
	 R$                    15.242,50 

	35.
	Saco de lixo Reforçado 100 litros – preto, pacote com 100 unidades cada. Plástico com 12 micras (todos os sacos da embalagem deverão ter a mesma micragem).
	150 pacotes
	 R$                      114,30 
	 R$                 17.145,00 

	36.
	Toucas sanfonadas, elástica, em TNT descartáveis (de boa qualidade) 100% polipropileno, tamanho único, pacote com 100 unidades.
	130 unidades
	 R$                    15,63 
	 R$                 2.031,90 

	37.
	Toalhas para mãos, coloridas. Tamanho 70 cm x 40 cm.
	12 unidades
	 R$                      14,63 
	 R$                    2.031,90 


O valor total estimado para a contratação pretendida é de R$ 77.195,77 (setenta e sete mil, cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Para a execução do objeto desta solicitação, necessária a realização de processo licitatório de pregão eletrônico, com a finalidade de aquisição de material de higiene, limpeza e EPI’s para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses.

A contratação é essencial para garantir a continuidade das atividades das escolas da rede municipal de ensino.

Cumpre referir que a quantidade de produtos constantes na Ata de Registro de Preço do Consórcio dos Municípios não é suficiente para o período estimado, bem como se deu deserta em muitos dos produtos elencados.

Assim, diante do interesse da Administração Pública de Paraí de trabalhar em prol da educação municipal, mostra-se necessária a contratação dos objetos solicitados.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do objeto.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO EMPENHO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
e) publicação e divulgação do edital e anexos; 
f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
g) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
h) realização de empenho.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
No entanto, o Município é integrante de ata de registro de preços para Aquisição de produtos de higiene e limpeza, através de Processo Licitatório realizado pelo Cisga, Pregão Eletrônico nº 046/2024, com Ata de Registro de preços válida até 14/04/2026. Todavia, conformer já informado, a quantidade de produtos disponíveis n areferida ata não são suficientes para as demandas de todas as Secretarias municipais, bem como muitos itens cotados não encontram-se na ata, razão porque se justifica o presente certame.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto, não se verifica impactos ambientais relevantes. Caso  haja algum descarte, a contratada é responsável por providenciar o destino adequado. Porém, objetivando minimizar os possíveis impactos ambientais, faz-se necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental abordados na IN SLTI n. 01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, observando, sempre que possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 04 de julho de 2025.
Elizabete da Silva Lisboa,
Coordenadora Pedagógica.
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